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REQUERTMENTO N' 021/2023 SEÔRÊTÁRIA

MARCOS AURELIO DE ARAÚJO - Vereador-Presidente da Câmara Municipal de

Tabuleiro do Norte, vem, no uso de suas afibuições legais, nos termos do artigo 109 do

Regimento Intemo, após ouvido este Egrégio Plenario, requerer, ao Poder Executivo
que analise a possibilidade de envio de Projeto de Lei concedendo ajuda Íinanceira para

a Associação dos Camiúoneiros de Tabuleiro do Norte - ACATAN.

Considerando que, a cidade de Tabuleiro do Norte, é coúecida como a Cidade dos

Camiúoneiros, onde a principal fonte de renda de sua população é o tmnsporte de

cargas através de seus vários caminhões, levando riquezas e desenvolvimento para todo

o Brasil.

Considerando que, a associação composta por motoÍistas, proprietiírios, f,rndadores e

beneméritos, de direito privado, sem fins econômicos, üsa a melhoria das condições de

trabalho da categoria e tem como missão representar e promoveÍ a defesa dos interesses

da categoria, fomentando o desenvolvimento, crescimento e fortalecimento dos

associados e futuros associados, através das ações, serviços, atividades e beneffcios,

tendo como visão ser uma entidade representativ4 perante aos órgãos públicos e

privados;

REQUER, deste modo, o empenho para o envio de um projeto de lei concedendo

AUXÍLIO FINANCEIRO A ACATAN.

SALA DAS SESSÔES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE,

aos 26 de julho de 2023.
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Considerando a importância desse projeto, que irá de encontro aos princípios,

prenogativas e deveres da associação dos Camiúoneiros, no que determina o art. 3' do

Estatuto da Associação dos Caminhoneiros de Tabuleiro do Norte - ACATAN.
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2? SESSÃo onolruÁR|a Do 2. PERIoDo oa:a sEssÃo LEGISLATIVA DA 16ê LEGISLATURA
DIA 10 DE AGOSTO DE 2023.
Única discussão ê votação do REQUERIMENTo Ne 021/2023, de autoria do vereadoÍ-president
Marcos Aurélio de Araújo, vem requerer, ao poder Executivo que analise a possibilidade de env
de Projeto de Lei concedendo ajuda financeira para a Associâção dos Caminhoneiros de Tabulei
do Norte - ACATAN. Considerando a importância desse proiêto, que irá de encontro a
princípios, prerrogativas e deveres da associação dos Caminhoneiros, no que determina o art. 3e
7e do Estatuto dâ Associação dos CaminhoneiÍos de TabuleiÍo do Norte - ACATAN. REqUER, d

para o envio de um projeto de lei concedêndo AUxíLlo FINANCEIRo A ACATANmodo, o em ho
VEREADORES:

SIM NÃO Abstenção Ausência

RIO FERNANDES MOREIRAANÍÉ

CLENILDA CHAVES APRÍGIO í
EVALDEMBERG VIANA CHAVES

FRANCISCO BRITO DE MORAIS

FRANCISCO FEITOSA GUIMARÃES

GERLIANE FREIRE DA SILVA

DAMIÃO FREITAS MAIAJOS

LUIS CARLOS FILGUEIRA GUIMARÃES x
MARIA DE LOURDES FREIRE MAIA LIMA

RONALDO GUIMARÃES MALVEIRA X
VEREADOR PRESIDENTE - MARCOS AURÉLIO DE

ARAÚJO. Art. 57. o Presidente do cômoro somente podetd
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